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PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00020 de 20 de janeiro de 2017 
 

Dispõe sobre designação de gestores e fiscais de contrato. 

 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, e 
tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, na Resolução n. 
CJF-RES-2013/00279, de 27 de dezembro de 2013, bem como no Processo n. CF-ADM-
2012/00066,  

RESOLVE:  
Art. 1º Designar os servidores abaixo como gestores e fiscais de contrato, na 

forma a seguir:  
Gestor e fiscal técnico: FERNANDO SUZUKI SILVA, CPF n. 021.200.731-98, da 

Secretaria de Tecnologia da Informação;  
Gestor e fiscal técnico substituto: RENATO SOLIMAR ALVES, CPF n. 

892.322.081-72, da Secretaria de Tecnologia da Informação;  
Fiscal requisitante: JEFFERSON COLOMBO BARBOSA XAVIER, CPF n. 

996.682.544-49, da Secretaria de Tecnologia da Informação; e  
Fiscal administrativo: CLEIDE LÚCIA SOUZA BARBOSA LIMA, CPF n. 

134.115.273-15, da Secretaria de Administração;  
Contrato: n. 047/2011-CJF;  
Empresa: Fast Security Tecnologia da Informação Ltda;  
Objeto: Contratação de uma solução de antivírus.  
Art. 2º Cabe ao gestor, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 

fiscalizar a execução contratual, aplicando o Guia de Boas Práticas da Contratação de 
Soluções de Tecnologia da Informação, versão 2.0, deste Conselho da Justiça Federal, 
bem como o Manual de Gestão de Contratos do Superior Tribunal de Justiça, disponível 
na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Fica revogada a Portaria n. CJF-POR-2015/00546, de18 de dezembro de 
2015, publicada no Boletim Interno Especial de 18/12/2015.  

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 
 

PORTARIA Nº CJF-POR-2017/00021 de 20 de janeiro de 2017 
 
Dispõe sobre a designação de gestores de contrato. 

 
A DIRETORA-GERAL DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso das 

atribuições conferidas pela Portaria n. CJF-POR-2015/00297, de 23 de julho de 2015, e 
tendo em vista o disposto na Portaria SG n. 95, de 14 de julho de 2006, bem como no 
Processo n. CJF-ADM-2016/00297,  

RESOLVE:  
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Art. 1º Designar os servidores: EDUARDO NEUMANN MORUM SIMÃO, CPF n. 
906.217.511-20, e LUIZ ANTÔNIO DA SILVA, CPF n. 179.762.861-53, ambos da 
Secretaria de Arquitetura e Engenharia, como gestor e gestor substituto, 
respectivamente, do contrato abaixo descrito:  

Contrato: n. 02/2017-CJF;  
Empresa: Rocha Controls Montagem e Serviços Especializados em Sistemas de 

Segurança Ltda.-EPP;  
Objeto: Prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva, corretiva, 

preditiva dos equipamentos e instalações do sistema de detecção e alarme de incêndio, 
compreendendo o fornecimento de mão de obra, ferramental, materiais, peças e 
equipamentos necessários à adequada execução dos serviços nas dependências do 
Edifício Sede do Conselho da Justiça Federal.  

Art. 2º Cabe ao gestor, no cumprimento de suas atribuições, acompanhar e 
fiscalizar a execução contratual, aplicando o Manual de Gestão de Contratos do Superior 
Tribunal de Justiça, disponível na intranet deste Conselho.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

EVA MARIA FERREIRA BARROS 


